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Astreinte. Discricionariedade do Julgador. Apreciação. Exceção de Pré-
Executividade. Possibilidade 

Trata-se de REsp em que o cerne da questão está na ocorrência da preclusão quanto à 
determinação de incidência de multa diária em caso de descumprimento de decisão judicial. In 
casu, o tribunal de origem afastou a possibilidade de se apreciar em sede de exceção de pré-
executividade as questões referentes à inexigibilidade do título, mora e culpa, ante a 
necessidade de dilação probatória. Todavia, quanto à astreinte, na esteira jurisprudencial do 
STJ, acatou o pedido dos excipientes, ora recorridos, haja vista a exorbitância do valor 
executado e por não terem os exequentes, ora recorrentes, comprovado no início da execução 
o descumprimento do acordo judicial. Nesse contexto, a Turma negou provimento ao recurso 
eis que, acerca do tema, é consabido que o valor da multa diária fixada não faz coisa julgada 
material e pode ser revista a qualquer tempo pelo magistrado. No que se refere à própria 
decisão que fixa a astreinte, da mesma forma, não há que se falar em coisa julgada material e, 
tampouco em preclusão. Isso porque, se ao magistrado é facultado impor a multa, de ofício, 
não seria razoável vedar-lhe a sua suspensão. Assim, mostra-se perfeitamente possível o 
manejo da exceção de pré-executividade com objetivo de discutir matéria atinente ao valor da 
multa diária executada, quanto mais se a matéria poderia ser conhecida até mesmo sem a 
manifestação das partes. Ademais, o acórdão recorrido não reconsiderou a decisão que fixou a 
multa diária, mas sim a excluiu, ante a abusividade do seu valor e por não constar dos autos da 
execução a prova da mora do executado. REsp 1.019.455-MT, Rel. Min. Massami Uyeda, 
julgado em 18/10/2011.  

Informativo STJ n. 0485 - Período: 10 a 21 de outubro de 2011 
(topo) 
 

Busca e apreensão. Documentos. Escritório de Advocacia. Nova 
Investigação. 

Cuida-se de habeas corpus no qual os impetrantes postulam o trancamento do inquérito policial 
devido à suposta nulidade no procedimento, pelo fato de o inquérito ter sido originado de 
documentos apreendidos no escritório do advogado do paciente em determinação judicial 
relativa a outra investigação. A Turma reafirmou que configura excesso a instauração de 
investigações ou ações penais com base apenas em elementos recolhidos durante a execução 
de medidas judiciais cautelares relativamente a investigados que não eram, inicialmente, objeto 
da ação policial. Nesse tocante, destacou-se que os escritórios de advocacia, como também os 
de outros profissionais, não são impenetráveis à investigação de crimes. Entretanto, consignou-
se que os documentos, as mídias e os objetos pertencentes a clientes do advogado averiguado, 
bem como dos demais instrumentos de trabalho que contenham informações sobre clientes 
somente poderão ser utilizados caso ele esteja sendo formalmente investigado como partícipe 
ou coautor pela prática do mesmo crime que deu causa à quebra de inviolabilidade (§ 7º do art. 
7º da Lei n. 8.906/1994). In casu, o paciente não estava sendo formalmente investigado e o 
crime ora apurado não guardava relação com o crime que originou a cautelar de busca e 
apreensão (estelionato judiciário). Assim, a Turma concedeu em parte a ordem para afastar do 
inquérito policial instaurado contra o paciente a utilização dos documentos obtidos por meio da 
busca e apreensão no escritório de seu advogado. Precedente citado: HC 149.008-PR, DJe 
9/8/2010. HC 227.799-RS, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, julgado em 10/4/2012.  
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Informativo STJ n. 0495 - Período: 9 a 20 de abril de 2012 
(topo) 
 

Cumprimento. Execução. Obrigação de fazer. Não fazer. Astreintes. 
Destinatário. Autor da demanda 

A Turma, por maioria, assentou o entendimento de que é o autor da demanda o destinatário da 
multa diária prevista no art. 461, § 4º, do CPC – fixada para compelir o réu ao cumprimento de 
obrigação de fazer. De início, ressaltou o Min. Marco Buzzi não vislumbrar qualquer lacuna na 
lei quanto à questão posta em análise. Segundo afirmou, quando o legislador pretendeu atribuir 
ao Estado a titularidade de uma multa, fê-lo expressamente, consoante o disposto no art. 14, 
parágrafo único, do CPC, em que se visa coibir o descumprimento e a inobservância de ordens 
judiciais. Além disso, consignou que qualquer pena ou multa contra um particular tendo o 
Estado como seu beneficiário devem estar taxativamente previstas em lei, sob pena de afronta 
ao princípio da legalidade estrita. Cuidando-se de um regime jurídico sancionatório, a legislação 
correspondente deve, necessária e impreterivelmente, conter limites à atuação jurisdicional a 
partir da qual se aplicará a sanção. Após minucioso exame do sistema jurídico pátrio, doutrina e 
jurisprudência, destacou-se a natureza híbrida das astreintes. Além da função processual – 
instrumento voltado a garantir a eficácia das decisões judiciais –, a multa cominatória teria 
caráter preponderantemente material, pois serviria para compensar o demandante pelo tempo 
em que ficou privado de fruir o bem da vida que lhe fora concedido seja previamente, por meio 
de tutela antecipada, seja definitivamente, em face da prolação da sentença. Para refutar a 
natureza estritamente processual, entre outros fundamentos, observou-se que, no caso de 
improcedência do pedido, a multa cominatória não subsiste. Assim, o pagamento do valor 
arbitrado para compelir ao cumprimento de uma ordem judicial fica, ao final, dependente do 
reconhecimento do direito de fundo. REsp 949.509-RS, Rel. originário Min. Luis Felipe 
Salomão, Rel. para o acórdão Min. Marco Buzzi, julgado em 8/5/2012.  

Informativo STJ n. 0497 - Período: 7 a 18 de maio de 2012 
(topo) 

 

Cumprimento. Execução. Obrigação de fazer. Não fazer. Revista. 
Conversão. Perdas. Danos 

A recorrente contratou com a sociedade empresária recorrida o fornecimento de revista infantil 
pelo prazo de um ano. Contudo, antes disso, a recorrida comunicou à recorrente que não mais 
a editaria e oportunizou enviar-lhe outra publicação de sua escolha, o que foi recusado. Daí a 
ação ordinária que busca o fornecimento de sete edições da revista infantil finda. É certo que os 
arts. 461 e 461-A do CPC, que tratam da obrigação de fazer, não fazer ou entregar coisa, 
trazem a possibilidade de conceder tutela específica da obrigação ou providências 
assecuratórias de resultado prático equivalente ao adimplemento. Contudo, na hipótese, 
conforme as instâncias ordinárias, há um óbice fático ao cumprimento específico da obrigação: 
o custo dos exemplares restantes seria desproporcional ao resultado prático visado, o que torna 
economicamente impossível a prestação. Dessarte, independentemente da discussão sobre ser 
econômica ou jurídica a impossibilidade, o cumprimento específico da obrigação (a edição dos 
sete exemplares faltantes apenas para a recorrente) demandaria onerosidade excessiva e 
desproporcional à recorrida, razão última para não impor comportamento que exija o 
ressarcimento de forma específica quando seu custo não justificar a opção por essa 
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modalidade, conforme apregoa precedente do STJ. Aplica-se a segunda parte do § 1º do art. 
461 do CPC, que permite ao julgador determinar, inclusive de ofício, a conversão da obrigação 
de dar, fazer ou não fazer em obrigação pecuniária (aí incluída a indenização por perdas e 
danos) na parte em que aquela não possa ser executada. Com esse entendimento, a Turma 
fixou perdas e danos no montante de 7/12 do valor do contrato celebrado, que corresponde ao 
valor do número de revistas não entregues, corrigido monetariamente a partir do 
inadimplemento e somado a juros moratórios contados da data da citação. Precedentes citados: 
REsp 332.772-SP, DJ 28/6/2006; REsp 898.184-RJ, DJe 4/8/2008, e REsp 794.253-RS, DJ 
1º/12/2007. REsp 1.055.822-RJ, Rel. Min. Massami Uyeda, julgado em 24/5/2011.  

Informativo STJ n. 0474 - Período: 23 a 27 de maio de 2011 
(topo) 
 

Ex igibilidade de multa cominatória na hipótese de cumprimento da 
obrigação a destempo 

O cumprimento da obrigação após o transcurso do prazo judicialmente fixado, ainda que 
comprovado por termo de quitação, não exime o devedor do pagamento da multa cominatória 
arbitrada. Ressalte-se, inicialmente, que a quitação – direito subjetivo do devedor que paga – 
constitui verdadeira declaração do credor de ter recebido a prestação devida, sendo meio apto 
à prova do adimplemento obrigacional. Ocorre que a quitação somente será apta a afastar a 
aplicação de multa cominatória quando declarar que o efetivo cumprimento da obrigação tenha 
ocorrido dentro do prazo judicialmente assinalado. Isso porque a multa cominatória – instituto 
processual por meio do qual o juiz força a vontade do devedor no sentido de efetivamente 
cumprir a obrigação judicialmente acertada –, embora se destine à realização do interesse do 
credor, caracteriza-se como verdadeira sanção a ser aplicada na hipótese de desobediência a 
uma ordem judicial. REsp 1.183.774-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 
18/6/2013. 

Informativo STJ nº 526 - Período: 25 de setembro de 2013 
(topo) 

 

Garantia do juízo como condição necessária à impugnação ao 
cumprimento de sentença 

A garantia do juízo constitui condição para a própria apresentação de impugnação ao 
cumprimento de sentença, e não apenas para sua apreciação. Conforme o art. 475-J, § 1º, do 
CPC, o executado será intimado, de imediato, do auto de penhora e de avaliação, podendo 
oferecer impugnação no prazo de quinze dias. Da interpretação desse dispositivo legal, tem-se 
por inequívoca a necessidade da prévia garantia do juízo para que seja possível o oferecimento 
de impugnação. Reforça esse entendimento o teor do art. 475-L, III, do CPC, que admite, como 
uma das matérias a serem alegadas por meio de impugnação, a penhora incorreta ou avaliação 
errônea. Precedentes citados: REsp 1.303.508-RS, Quarta Turma, DJe 29/6/2012; e REsp 
1.195.929-SP, Terceira Turma, DJe 9/5/2012. REsp 1.265.894-RS, Rel. Min. Luis Felipe 
Salomão, julgado em 11/6/2013. 

Informativo STJ nº 526 - Período: 25 de setembro de 2013 
(topo) 
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Impossibilidade de execução de multa fixada em ação cautelar no caso de 
improcedência do pedido formulado na ação principal 

No caso de improcedência do pedido formulado na ação principal, será inexigível a multa 
cominatória fixada em ação cautelar destinada à manutenção de contrato de distribuição de 
produtos. A decisão concessiva da tutela cautelar é proferida com base em cognição sumária do 
direito acautelado, em juízo de mera probabilidade, de modo que, por imperativo lógico, a 
sentença definitiva prolatada na ação principal, fundada em cognição exauriente acerca da 
questão de fundo, sobrepõe-se àquela. Assim, o não acolhimento da pretensão formulada na 
ação principal esvazia o provimento acautelatório de um dos pressupostos sobre os quais se 
fundou: a verossimilhança do direito invocado. Além disso, o julgamento de improcedência do 
pedido deduzido na ação principal — que se reveste dos atributos de definitividade e 
satisfatividade em relação ao objeto litigioso — faz cessar a eficácia da sentença cautelar e, por 
conseguinte, inviabiliza a execução de eventual multa nela fixada. Precedentes citados: REsp 
401.531-RJ, Quarta Turma, DJe 8/3/2010; e REsp 846.767-PB, Terceira Turma, DJ 14/5/2007. 
REsp 1.370.707-MT, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 4/6/2013. 

Informativo STJ nº 523 - Período: 14 de agosto de 2013 
(topo) 
 

Impugnação do valor executado mesmo após o pagamento de parcela 
incontroversa 

O pagamento espontâneo da quantia incontroversa dentro do prazo do art. 475-J, caput, do 
CPC não gera a preclusão do direito do devedor, previsto no § 1º do mesmo dispositivo, de 
impugnar o valor executado. Isso porque não há identidade entre o prazo previsto no caput do 
art. 475-J do CPC e aquele positivado no seu § 1º. O caput refere-se ao pagamento espontâneo 
da dívida e impõe como sanção o acréscimo de multa de 10% da quantia devida, quando não 
observado o interregno de quinze dias para o pagamento do valor apurado, cujo termo inicial se 
dá na intimação do devedor na pessoa de seu advogado. Já a previsão contida no § 1º é 
relativa à apresentação de impugnação pelo executado para discussão do cumprimento da 
sentença. REsp 1.327.781-BA, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 2/5/2013. 

Informativo STJ nº 525 - Período: 11 de setembro de 2013 
(topo) 

 

Legitimidade. Responsabilidade. Serviço notarial e de registro. 

Os cartórios extrajudiciais, incluindo o de protesto de títulos, são instituições administrativas, ou 
seja, não têm personalidade jurídica e são desprovidos de patrimônio próprio, não se 
caracterizando, assim, como empresa ou entidade, o que afasta sua legitimidade passiva ad 
causam para responder pela ação de obrigação de fazer, no caso, cancelamento de protesto 
referente a duplicata. Por se tratar de serviço prestado por delegação de Estado, apenas a 
pessoa do titular do cartório responde por eventuais atos danosos, ou seja, aquele que 
efetivamente ocupava o cargo à época da prática do fato reputado como leviano, não podendo, 
dessa forma, transmitir a responsabilidade a seu sucessor. Precedentes citados: REsp 911.151-
DF, DJe 6/8/2010, e REsp 1.044.841-RJ, DJe 27/5/2009. REsp 1.097.995-RJ, Rel. Min. 
Massami Uyeda, julgado em 21/9/2010. 
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Informativo STJ n. 0448 - Período: 20  a 24 de setembro de 2010 
(topo) 
 

Legitimidade para o ajuizamento da medida de busca e apreensão do art. 
3º do decreto-lei 911/ 1969 

Na hipótese em que o contrato de alienação fiduciária em garantia tenha sido celebrado na 
vigência do CC/2002 e da Lei 10.931⁄2004, falta legitimidade, para propor a medida de busca e 
apreensão prevista no art. 3º do Decreto-lei 911/1969, à entidade que não seja instituição 
financeira ou à pessoa jurídica de direito público titular de créditos fiscais e previdenciários. Isso 
porque, de acordo com o art. 8º-A do referido decreto, incluído pela Lei 10.931/2004, aquele 
procedimento somente é aplicável quando se tratar de operações do mercado financeiro e de 
capitais ou de garantia de débitos fiscais ou previdenciários. Deve-se destacar, ainda, que a 
medida de busca e apreensão prevista no Decreto-lei 911/1969 constitui processo autônomo, 
de caráter satisfativo e de cognição sumária, que ostenta rito célere e específico. Trata-se, pois, 
de medida que objetiva conferir maiores garantias aos credores, estimulando o crédito e 
fortalecendo o mercado produtivo, inaplicável na situação em análise. REsp 1.101.375-RS, 
Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 4/6/2013. 

Informativo STJ nº 526 - Período: 25 de setembro de 2013 
(topo) 
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